
 
 

E   R   R   A   T   A      Nº  01 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 90895/2024 – FHE 
 

1. Alterar o item 4.1 da Cláusula Quarta e o item 7.1.17 da Cláusula Sétima do Anexo VI do 

Edital, MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que passam a ter a seguinte redação: 
 

4.1. O ARREMATANTE se obriga a transferir o valor arrematado para a conta corrente ou chave 

pix da CONTRATANTE, abaixo identificada, em até 5 (cinco) dias úteis: 

 

7.1.17. enviar o dossiê de arrematação do bem móvel ou de leilão deserto à CONTRATANTE, 

contendo as seguintes documentações: 

a) Auto/nota de leilão, após a realização do certame; 

b) Termo de Arrematação e Carta de Arrematação, se for o caso; 

c) Recibo de Comissão paga pelo arrematante, se for o caso, e 

d) Termo de Declaração de Leilão Deserto, se for o caso. 

 

2. Todos os demais itens e disposições do Edital, que não foram expressamente modificados por 

esta Errata, permanecem ratificados. 

 

Brasília/DF, 5 de julho de 2024. 

 

 

WASHINGTON MOREIRA CORRENTE 
Gerente Executivo de Compras e Contratos 
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